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DISPONDO SOBRE: a sus~ensão até 31 de -
agosto de 1965, a vigencia do § 12, do
êrtigo 1~, da Le! nQ 934, que se refere
a correçao monetaria.-

FLORIVALDO LEAL, Prefeito MuniciPal de Presidente pruden
te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer! -

das por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica suspensa até 31 de agosto de 1965 a vigência do § 12

do artigo 12, da Lei nQ 934, de 3 de setembro de 1964.I 

ARTIGO 22 -A parte referente à correção monetária Paga em 1965,pelo

contribuinte de impostos, taxas ou contribuições, deverá

ser devolvida uma vez requerida pelo contribuinte.
§ ltNICO -O requerimento a que se refere êste artigo, fica isento -

de emolumentoso

ARTIGO 32 -Esta lei entrará em vigôr n~ data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrárioo

Presidente Prudente, 2l de maio de 1965

FLORIVALDO LEAL

Prefeito lvt;micipah

Registrada e publicada da DiV~~O de Administração, aos -

21 (vinte e um) dias do mês de maid de liQ5.
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